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PORTARIA-DRH Nº  3, DE 7 DE JANEIRO DE 2011
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base no art. 186, inciso III, alínea “c”, da Lei nº 8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei nº 197/1991 e Ato da Mesa Diretora nº 97/1997; combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 20/1998, bem como no inciso I do art. 44 da Lei Orgânica do Distrito Federal; com as vantagens dos arts. 1º e 7º da Lei nº 1.004/1996 c/c o art. 4º da Lei nº 1.141/1996, mantidas pelo parágrafo único do art. 4º da Lei nº 1.864/1998; e tendo em vista o que consta do Processo nº 001-001018/2002,

R E S O L V E:

I – TORNAR SEM EFEITO o item II da Portaria-DRH nº 268, de 7 de dezembro de 2009, publicada no DCL de 8/12/2009, que retificou a Portaria nº 30, de 26 de fevereiro de 2003, publicada no DCL 27/2/2003, republicada no DCL de 28/3/2003, que concedeu aposentadoria voluntária à servidora CRISTINA MARIA TIMPONI, matrícula nº 11.051-71, ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico‑Legislativo, atual Consultor Técnico-legislativo, categoria Técnico de Comunicação Social, referência 3, atual classe A, padrão 48, passando os proventos a serem proporcionais a 29/30 (vinte e nove trinta avos) acrescidos de 4% (quatro por cento) de adicional por tempo de serviço e 4/10 (quatro décimos) da retribuição mensal do DFG-14 do GDF.
II – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes da retificação retroajam a 26/2/2003, data da publicação do ato de aposentadoria, dispensando-se a servidora da restituição do indébito, nos termos do Enunciado nº 79 do TCDF.
EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 10/1/2011
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